
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ – PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.398/0001-94 

Av:  Getúlio Vargas – Nº 163 – Centro – Santa Luz – PI. 

 

DECRETO Nº 001/2023 DE 14 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

Convoca a 2ª Plenária Municipal de Saúde do 

Município de Santa Luz-PI  e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ-PI, no uso das suas atribuições 

legais, 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 2ª Plenária de Saúde do Município de Santa Luz-PI, para 

o dia 16 de março de 2023 que se rá realizado nas dependências do plenario da Camara 

Municipal. 

Parágrafo Único - A 2ª Plenária Municipal de Saúde do Município de Santa Luz-PI, 

tem por objetivo: deliberar a realização da plenaria municipal de saúde-etapa da 17ª 

conferrencia nascional de saúde , com o tema garantir os direitos  e defender o SUS, a viva 

e a democracia “ Amanhã  vai ser outro dia-SUS”. 

Art. 2º -  As normas de organização e funcionamento da Plenária, serão  expedidas em 

Resoluções do Conselho Municipal de Saúde e homologadas pela gestora do SUS. 

Art. 3º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do prefeito de Santa Luz-PI, aos 14 dias do mês de março de 2023. 

 

 

 

 

José Lima de Araújo 

Prefeito Municipal 
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